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PÂRECER JURIDICO

REFERÊI{CIA: Processo Adminis trativo N" O 1 4 / 2 023

MODALIDADE: Pregao Presencial
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AS§UNTO: Licitação na modalidade de Pregão Presencial N" 001/2023,
com o objetivo de registro de preços para futura contratação de empresa

para fornecimento de materiais de expediente e esportívos, visando

atender demanda da prefeitura municipal de Axixá do Tocantins- TO.

INTERESSÂIrO: Frefeitura Municipal de Axixá/TO.

1. REL/ITORIO.

Trata-se de soücitação para análise jurÍdica referente ao processo

admir:ristrativo n" 014,/2O23, que tratq- da abed-r:ra de licitação na

moda-lidade Pregão PresenciaT n" OOI /2O23, cujo valor total estimado é

de R$ 289. 159,72 (duzentos e oitenta e nove mil, cento e cinquenta e nove

reais e setenta c dois centavos), com o objeüvo de registro de preços para

futura contrataçáo de empresa para fornecimento de materiais de

expediente e esportivos, üsando atender demanda da prefeitura

municipal de Axixá do Tocaltins- TO , conforme especiÍicaçôes e

condições constantes do Edital anexo.

É o necessário.

2. AN,I{LISE JURÍDICA.

De início, cumpre registrar que o exaine rea)izado neste paÍecer se

restnnge aos aspectos jurídicos acer-ca da possibilidade ou nào de se

efetuar o pregão pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de

I

L ($\ siz?-z7t4t (6s\ s4o6-7eÉ9
a carlosâguiaradvocacia@gmail.com

Y Vudqtd ív() Jul, rtv Lv _ vJ, LoÍe t J, )a
CEP 77.020-504 Palmas - Tocantins J

,M(
cae

i Jur

D



a, PARENTE & AGUIAR

caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação

compete a esta Assessoria Jurídica.

Ressalte-se, ainda, que a anáIise em comento toma por base a

legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende

aderir, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos

aclmioist.!.a-tivos.

E inquestionável que a Licitaçáo é elementar no processo de

aquisiçáo da Âdministraçâo Prlblicâ, tendo raríssimas exceçôes" Isso se

dá, exatamente pelo fato de que no âmbito do Poder Público, a
transparência, economicidade, supremacia do interesse público,

indisponibiiiciacie do interesse púbiico, cientre outros, constiruem

prqruBaiLrvii§ lrlcrçlrLc§ ud IuIr\a.u E §Latar.

A Constituiçáo da República impõe ao Poder Público o dever de

observar o principio inslrumental da iicitaçao, cuja frnaiidade - em

teriilos simplórios - é propicia-r a contratação mais vantajosa à
AÁrninicfranÃn

"Àn. 37- À ariminisúaçdo púbiica direta e iruiircta de

qualguer dos Poderes da União, dos .Estados, d.o Distrito

Federal e das Municipios obedecerá. aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

efu:iêneia e, tc.mbêm, ao segtinte:

nao

(...)

XXI - ressaluados os casos especiftcados na Legi.slaçã.o, as

obras, seruiços, compras e alienaçoes serãa contratados

medianie processo rie iicitaçáo púbiica que a,ssegure

igualdade de condi4ões c. todos os concorrentes, com

cláu.sula.s que estabeleçam obrtgações d,e pogamento,

mantida.s as condições efetiuos da proposta, nos termos da
lei, o 4loJ somente permiürá. as exigôtdas de qua!íftcaçao

técnica e econôntica indispensáuei-s à garanüq do

dtmpimento d a.s obrig açõ e s. "

ç
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a, PARENTE & AGUIAR

Em corroboração destaca-se a importância em seguir e observar os

princípios que regem a Administraçào Pública e seus conseguintes atos,

estandc expressos na Consütuição Federal, bem corno na l,ei de

Licitações n 8.666/93 especificamente em seu art. 3", o qual aduz:

'Art. 3". A licituçao desüna-se o garanür a obseruancia d.o

princípio constitttcional da isonomi4 a seleçio da proposta

ma.is uantajosa pora a ad.ministroçao e a promoçao do

desenuoluimento naoional sustentáuel e sera processa.da e

julgada em esd-ta conformid<tde com c,s przncrpüos bá,slcos

da legalidade, d.a impessoali-d.ad.e, da maralidade, da
igualdade, da publiridode, da probidade adminí,stratiua" da
uincuütçào ao irlstrumento conuocatorio, do juigamento

objethn e dos que lhes sã.o conelntos."

Tal princÍpio - o da licitação -, por seÍ regra, de-,'e ser üdo da forrna

mais extensível qrlanto possível, ao pa-sso qlre âs exceçoes devem ser lidas

e interpretadas de forma restriüva. Assim manda a boa hermenêutica por

meio do enunciado da interpretaçào restritiva das regras de exceçáo. Na

prática: Iicitar sempre quando possível, contratzrr sem licitaçâo somente

quando estritâfi ente necessário.

Nessa esteira, a ainda vigente Iei de Licitações n" 8666/93, prevê,

em seu art. 15, II, que as compras realizadas pela Administraçào deveráo,

sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de

Preços, que representâ um conjunto de procedimentos parâ o registro

formal de preços relativos à prestaçáo de serviços e aquisição de bens

para futuras contratações a serem efetivadas pelo Poder Público.

Segrrntlo Celso Antônio Ban<leira de Mello (2OO3, p 519!:

"O 'registro de preços' é um procedimento que a

Admini,stra+ãa pode adotar perante compra.s rodneiras de

bens padronizados ou Ítesmo na obtençaD de seruiços.

lvesre caso, como presume que ird odquiir os bens ou

recorrer a estes seruicos nio uma, mas múltiplas uezes,

cbrc un 
"crtane 

!i!!lalôic, cn que c ,-eiced.a\ isto é, o quc

ofereceu a. coto.çoo mais baixo" tera seus preços
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"regi,strados". Quando a prornotora do certame necessitor

destes ben-s ou seruiços ira obtê-los, su cessiuas vezes se for
o caso, pelo preço cotado e regi.stra.do.''

Ii salutar ponderar que a relevância do cumprimento das norÍnas

e condiçôes interpostas no edital, estando estritamente vinculado a estas,

ainda, a observância dos critérios de avaliação quêrnto ao julgâmento e

classificaÇáo das propostas. Desta forma, aplicam-se estes tanto à
administraçáo pública quanto aos licitantes, uma vez que ambos nâo

poderáo deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório.

Díante disso, em se tratando de análise acerca do Edital e minuta de

contrato, faz-se necessário que esta Assessoria Juridica emita parecer

opinando pela sua regularidade legal, uma vez que tal competência

também encontra previsão no mesmo diploma legal acima mencionado,

especiÍic€unente em seu Ârt. 38, senáo vejamos:

AtL 38. O proceditnento da li<:itação serd iniciad.o com a
aberàra d.e processo administratiuo, deuidamente auàndo,
ptotocolaíio ê numeiadD, cor,tÊi do íz autorizaçafi íespecdua,

a inrlicaçã.o sucinta de seu objeto e do recurso próprio para
a deslsesa, e ao qual serao juntados oportunamente: I -

edital ou anuite e respectiuos anexos, quando for o caso; 11

- comprclcrúe da-s publicaçces do edita! rcsumida, tc fcrma
do art. 21 desta Lei" ou da enttega do conuite; Iü - ato de

designacão dn camLssdo de liÍitaçõD, do lei.loeiro

a.dministÍaüuo ou oficial ou do responsáuel pelo conuite: IV
- ori@nal d.as proposta.s e d.os documentos que as

inshutem; V ato-s, relatarios e deliberações da Comissdo

Julgoáora: W - pareceres têcnicos ou -iurídists emitidos

sobre a licitalõo, dispensa ou ínexigibilidade; W a,tos de

adjudicaçtto do objeb da licitaçdo e da sua homologação;

WII - recursos eDen talmente apresenta.dos lelos licitqntes

e respectiua.s manifestaqões e deci.sões; Dí - despacho de

anulaoao ou de reuogaçdo do licitaçào, quando Jor o caso.

furtdontetúanlo circuttstatrciadanle\te; X - terfiLo de corLtreto

ou instrumento equiualente, conJorme o caso; XI - outros
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.t PARENTE & AGUIAR

comprouantes de publbo.ções; XII demois documentos

relatiuos d ticitaçao Pará.arafo úzÍco. âs mina tcs de

ed.ít(r'ts de llcita'cao, be,,l conto as dos con traúos,

ocordos- cot uê,trios ou aiustes devem ser Drevlo'mentc

exdmina.dd-a e dorouadas Dor qssessorto iurídlca da
Ad.ministracã.o. lRedacão dod.a ,,elí, Lei n" 8.883. de

7994t nosso,l.

Evidencia-se que a árnálise aqui realizada se restringe a verificaÍ,

do ponto de lista jurídico formal, a regulâr'idâde paÍa iga'liz2ç16 d6

certame.

3. DO PREGÃO PRESEIiCIÂL

Nos termos do parágrafo úrúco do art- 1" da Lei n" 1O.520/20O2, são

considerados bens e serviÇos comuns aqueles cu-ios padrões de

desempenho e qualidade posszrm ser objetivamente deÍinidos pelo edital,
por meio de especi{icações usuais no mercado.

'Art 7". Para aquisiçdo de bens e seruíços mmuns, poderá.
õ-f -À-a-e- - l!-i+-^à- -^ -^)4t:)-.7^ s^ ^-^^à^u ttLl.t *úú iie p.ir9Íiú, rlar:i. sü,-ü

regida. por esta lei.
Panàgrafo úaico. Cnnsiderom-se bens e seruícos comuns,

para os fins e efeitos de.ste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qudid.ade pcssam ser cbjeiuamente

definidos pelo edital, por meio de especificaçoes usuais no

mercado. (desnquei). "

A licitaçáo na modalidade de Pregão Presencial destina-se à aquisiçâo

de bens e serviços comuns, nele náo há limites de valor estimado da

contratação, sendo licitaçáo de Menor PreÇo por Item, além de concentrar

todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os

lances durante â sessáo, e, por f1m, mas náo menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que oferrou o

mencr preÇo, o que torna o procedimento muito célere e econômico para

o órgào.
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Esta modalidade de licitação é aberta para todo o público, inclusive

via internet, onde qualquer cidadào interessado pode acompanhar o

processc licitatório etn curso, os valores de caCa lance efefuado, c

vencedor e até a duração da disputa. Isso aumenta a transparência e o

controle socia-l.

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes beneÍicios: a)

economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia

Íinanceira: bl desburocratizaçáo do procedimento licitatório: e. cl rapidez,

pois a licitação é mais rápida e dinámica assim como as contratações.

Vale considerêrr que, a transparência e melhor apreciação da

sociedade faz cotn que o pregão atenda o disposto no conceito de licitaçáo
pública.

O objeto a ser licitado que, de fato, se enquadra no conceito de "bens

e serviços comuns" a que se refere o art. i', parágrafo único, da Lei n".
1A.52A|2AA2 e Decreto r^' i,A.O24/2Ci9, assim, a Comissão Pei-inanentc

de Licitaçáo, conforme jusüÍicatJ.:a nos autos do certarne, para a

utilizacão do pregáo presencial, buscando dar maior celeridade ao

certarne, com a presença fisica dos autores na sessão pública, como

prcgoeiro, eqrripe de apoio e ücitante, facilita os esclarecÍmentos

imediatos duralte o pregão presencial, com a promoção de diligências

destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório,
como na facilidade de negociação de preços, verificaçáo das conüções de

habilitação e execução cia proposta e manifestaçóes recursais.

Ressalta a Comissão Permanente de Licitaçáo, que os recursos a
serem utilizados serão próprios, além de fomentar o desenvolümento do

comércio Iocal desta municipalidade, tendo em üsta que a adoçáo do

sistema de pregão eletrônico acabaria por prejudicar está participaçâo de

empresas locais, pelo fato de não estarem adaptadas ao sistema utilizado
por este município para a realizaçáo de pregáo eletrônico, além do fato

que é de extrema importância ao município, o objeto do presente certame.

Desta feita, verifico ser hipótese em se utilizar o pregão para o referido

objeto.

2 C)
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1, PARENTE & AGUIAR

Verifrcando os requisitos a serem observados na fase preparatória da

licitaçào foram estabelecidos no art. 3" da Lei n" 70.52O l2OO2, que assim

I - a autorldadc colapêtertc ju.ttficaÍá a accceridade da

coEtrataçio e defiairâ o obJcto do ccrtemc, rr odgêacier dc

Lrblllteçio, o! cÍitêrios dc aceitaçâo da6 pr:opo8tea, ar
latrçôc3 Ilor laadlnplemcnto c ar cláutulaa do conüato,
h.clutlvc com 6raçáo dor prazos pata forlrcclmGtto;
II - a definiçào do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificaçôes que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessá.rias. IirÍIitem a competicão;

III - dor autoa do trroccdirrcato co!.tatão a lustificativa das

d.ft dçõ€r rcfcrldas !o iacito I deste srtigo e os indispensáveis

elementos técnicos sobre os quais esüverem apoiados. bem como

o orçameÍrto, elaborado pefo O"gao ou entidade promotora da

licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

fV - . antorldade coEpctêltê dcrlglelÂ. derettc o. scwidorei
do ótgáo ou cltidadc proEotor. da licltaçio, o prÊgoclro e

rcspcctlvr equipe de a.polo, cuja atribüçào inclui, dentre

outras, o recebimento das propostâs e lances. a a.rrálise de sua

aceitabilidade e sua c.lassi6caçâo, bem como a habilitaçào e a
adjudicaçao do objeto do certâme ao licitante vencedor.

No que tange ao valor da contratação, o pregáo pode ser aplicado a

quaiquer valor estimado de contrataçáo, rie forma que constirui
^1.^-^+:-,- - +^l^^ ^^ 

-^l^l:l^J^-arLçl rr(alrvaf aa r(,(la§ a,§ rrrtJ(lcllltl.fLlgsi-

Desta feita, visualizo o preenchimento da legalidade necessária-

4. DÀ MINUTA DO TDITAL

A l-ei 8.666 /93 em seu artigo 4O satisfatoriamente prevê sobre a

elaboraçào edital, vejamos:

"Art. ilo. O editâl conterá no preâmbarlo o número de ordem em

série ânuâ1, o nome da repartição interessada e de seu setor, a

mo<lalidacle, o regime de execução e o tipo da licitaçáo, â menção

de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora pala

recebmento da documenraçào e proposta, bem como paia lmcio
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a,
da aber:tura dos envelopes, 

";;;" obrkatoriamente, o
seguinte:

I - objeto da licitâçao, cm descrição suciflta e clarâ; II - prazo e
condiçóes para assinatura do contrâro ou retfada dos

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, pâra execuÇáo

do contrato e para entrega do objeto da ücitaçao; III - sanções

p€rrâ o caso de inadiqrplemento; IV - loca_l onde poderâ ser

exarninado e adquirido o projeto básico; V - se há projeto

executivo disponivel na data da publicaçáo do edital de licitação

e o local onde possâ ser exarninado e adquirido; Vl - condiçóes

pâra pâr-ticipação nâ licitação, em conformidâde com os ârts. 22
a 31 desta Lei. e forma de apresentaÇáo dâs propcstas: VII -
critério pâJa julga-Eento, com disposiçóes claras e parâmei-os

objetivos; VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de

comunicaeáo à distância em gue seráo fornecidos elementos.

inforrnaçôes e esclarecimentos relativos à licitação e às condiÇôes

pâr'â atendimento daa obrigaçõ€s necessárias ao cumpr-imento de

seu obieto; IX - condicões eqúvalentes de paBaEento entre

empresas briasileiras e estraJrgeiras, Íro câso de licitaçóes

internâcionais; X - o critéiio de aceitâbilidade dos preços unitário
e global. conforme o caso. pernaitida â fixação de preços máximos

e vedados a f!-xaçáo de preços mirrimos, crilérios estatisticos ou
l'aixas de variação em relaçào a preços de referência, ressâlvado

o disposto nos parágraÍos 1" e 2" do art. 48; lRedaÇao dada pela

I-ei n" 9.648, de 1998) tr - critério de reajuste, que deverá

retrâtaÍ a var-iação efeüvâ do custo de produçáo, admitida a

adoçâo de indices especiÍicos ou setor-iais, desde a data prevista

para apreseÍrt&çáo dâ proposta, ou do orçamento a que essâ

proposta se reierir, até a data do adimplemento de cada parcelâ;

(RedaÇão dada pela ki n" 8.843, de 1994) XII - [Verado).

(Redaçao dada pela Lei n" 8.883, de 1994) XIII limites paia
pagamento de instalaçào e mobilização para execuçáo de obras

ou serviços que serào obrigatoriamente preústos em separado

das dernais rrâr.elâs. e1âI.âs ôrr târefâs; X\I - conÍlições ílc

pagaaento, prevendo: al pÍazo de pagatnento não superior a

üinta dias, contado â partir da data final do periodo de

adimplemento de cada pa.cela; {Redaçao dada pela l.€i n" 8.883,

de 199.+) bl cronograrna de desembolso máximo por período, em

conlormldade com a úsponlbüdade de recursos hnanceEos: cl
critério dc atualizaçao financeira dos valores a serem pagos,

desde a data finâl do periodo de adimplemento de cada pa-rcela

até a datâ do efetivo pagamento; (Redaçao dada pela t ei n" a.883,
:rirn;:EiíÉ_1:i_;-, . .r
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a, PARENTE & AGUIAR

de 1994) dl compensaçoes fiÍratceüas e penalizaçóes, por

eventuais atrasos, e descontos, por eveütuais antecipaçôes de

pagamentos: cl cxigência de seguros, quando for o caso; Xl, -

instÍuçõês e norÍlas para os recursos previstos nesta Lei; XVI -

condiçôes de recebimento do objeto da licitaçâo; XVII - outras

indicações especificas ou peculiares da ticitâção. s 10 O original

do edital deverá ser datâdo, rubricado em todas as folhas c

as§nado pela autoridade que o expedir, permanecendo no

processo de licitação, e dele extraindo-se cópias intesais ou

resumidas, para sua divu-tgaçâo e fornecimento aos interessados.

§ 20 Constituem anexos do edital, dele fâzerldo par-te integrânte:

I - o projeto básico e/ou executivo. com todas as suas pÂrtes.

desenhos, especificâções e outtos complementos; II - orça.neÍrto

estimado er! planilhas de quantitativos e preços unitários;

íRedaçào dada pela tei n" 8.883. de 19941 III - a minuta do

contrato a ser Íirmado entre a AdrÍri,lristr:açáo e o licítante
vencedor; ÍV - as especificâçôes complementares e as norÍnas de

execucào Dertinentes à licitaçao. I..-1"

Atendo-se ao todo acima mencionado, conclui-se que a presente

minuta do edital atende âs prescrições nornativas atínentes à matéria.

5. CONCLUSÁO.

Pelo todo exposto, frisando-se que a aÍrálise é feita sob o prisma

estritaÍnente jurídico-formal, nâo adentrando, portanto, na análise da

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de

natureza eminentemente técnico administrativâ, sencio cle

r-espoiisabiiidade dos Bestulcs euvolv-idos as iiidúilllações prestadas, com

base nas quais esta alálise jurídica foi realizada e no pressuposto de ser

impossível aguardar a reaTizaçâo de procedimento licitatório sem causar

prejuizo à prestaçào <ios serviços púbiicos envolvidos, com fúcro nos

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei Federal N". 8.666/93, esta

Assessoria Jurídica OPIIIA favoravelmeate referente eo proccsao

administÍativo n" OL4|2O23, que trata da abertura de licitação na

slsilalid3de Pregão Presencld n" OOI12O23, para atender as

necessidades da Prefeltura Mualclpd do M-nicipio de Adrrâ/TO.

I l&l s3zz-z7 t4t 1631 84oó-7e/9

- carlosâguiaradvocacia@gmail.com
g Quadra 20ó Sul, Av LO - 05, Lote 13, Sala 01,

CEP 77.020-504 Palmas - Tocantins
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a, PARENTE & AGUIAR

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no artigo 55 da Lei 8.666/93, eis que

verifrcando seu conteúdo estão presentes toCas as cIáusul.as necessárias

a todo contrato administrativo, assim como especificações necessárias ao

objeto.

Destarte, sendo âcolhido ou nào este Parecer Juridico pela

Autoridade Competente, recomendamos a devida numeraçâo de todas as

páginas do Processo Administrativo. obrigação esta imoosta pela

kgislação, da mesma forma, caso seja entendido pela celebraçâo do

contrato-

Pelo todo delimitado, raü-Íicamos que este parecer juúdico não

vincula a Autoridade Competente, posto que a mesma possua a
titularidade da competência do mérito administrativo disposto nesta

situação.

E o Parecer, à consideração superior.

Axixá do Tocantins, O9 de fevereiro de 2O23

(-

oA.B/TO 6511-ÂV

Assessor Juridico

3 Ad'.o d. T[BÍ'l[,É,.]ü
iivogêdo óABl$lÊ 
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^'"tssol 
Juítdlcti

-
| (8.\ s3z?-2774t Gst a4o6-7a49
I carlosaguiaradvocâcia@tmail.com
g Quadra 20ó Sul, Av LO - O5, Lote 13, Sala O1,

CEP 77.020-504 Palmas - Tocantins
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